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Lista definitiva de não colocação - Mobilidade Interna
Ano Escolar de 2018/2019

Grupo 350 - Espanhol

Número de
ordem

Número de
utilizador Nome Provido(a)/AE/ENA/ QZP Tipo de Candidato(a) P

rio
rid

ad
e

107 3875189450 ANTÓNIO MANUEL MENDES FERREIRA 400002 QA/QE 3
108 3173317904 PAULA JULIANA FERREIRA GOMES 151075 QA/QE 3
109 1001406214 LÚCIA DE FÁTIMA SOEIRO 161068 QA/QE 3
110 8094973404 ANA PATRÍCIA FIGUEIREDO SIMÕES 161251 QA/QE 3
111 8788229912 ELISABETE CLÁUDIA NEVES MARTINS 161688 QA/QE 3
112 1261676556 TÂNIA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 401626 QA/QE 3
113 6732311069 LURDES MARQUES DOS SANTOS PINTO 161561 QA/QE 3
114 4299516109 CARLA MARIA BARBOSA COUTINHO RIBEIRO 161226 QA/QE 3
115 7901162139 SANDRA FERNANDES CARDOSO CARVALHEIRO 160957 QA/QE 3
117 2146682922 ISABEL MARIA DA SILVA CAMPOS LOUREIRO 160945 QA/QE 3
118 3727573791 JORGE PACHECO VAQUERO 152158 QA/QE 3
120 2569230790 MARTA SOFIA LOPES LIRA 151403 QA/QE 3
121 9712831809 SUSANA ISABEL DE SOUSA PEREIRA 152912 QA/QE 3
122 9671840981 SANDRA ISABEL MONTEIRO COSTA PINTO 152857 QA/QE 3
123 1130188396 ANDREIA ALEXANDRA MARQUES CARRIÇO 135320 QA/QE 3
124 1297412745 ANDREIA DIANA LOPES PINHEIRO DE MATOS 135641 QA/QE 3

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir candidaturas que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código de agrupamento de escolas ou escola não agrupada ou de zona pedagógica em que se encontra provido(a);
• Tipo de candidato(a) (QA/QE - Quadro de Agrupamento de Escolas/Escola não Agrupada; QZP - Quadro de Zona Pedagógica);
• Prioridade – 1, 2, 3 - nos termos das alíneas a), b) ou d), do n.º 1 do art.º 28.º, ou 0 (zero), nos termos das alíneas a) ou b) do n.º 1, conjugado com o n.º 9 ambos do art.º
28.º do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, na redação em vigor.
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